
Realização  de  rondas  diárias  da  Guarda  Municipal  na  UPA  do  Vetor  Oeste,  na  Av.
Presbítero Manoel Antônio Dias Filho, n.º1.558 (Parque Residencial Jundiaí) - CEP 13.212-
461

Considerando que a Unidade de Pronto Atendimento tem registrado

episódios recorrentes de confusão, brigas e comportamentos agressivos por parte de alguns

usuários, o que tem gerado preocupação entre os profissionais da saúde e munícipes;

Considerando que a UPA é um local  de atendimento emergencial,

com  grande  circulação  de  pessoas  diariamente,  incluindo  pacientes  em  situações  de

vulnerabilidade e estresse;

Considerando  que  a  presença  regular  da  Guarda  Municipal  inibe

atitudes violentas, fortalece a sensação de segurança e garante melhores condições de

trabalho aos servidores e de atendimento à população;

Considerando, ainda, a importância de proteger o patrimônio público,

que também pode ser alvo de depredações em situações de tumulto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para realização de rondas diárias da Guarda Municipal

na UPA do Vetor Oeste, na Av. Presbítero Manoel Antônio Dias Filho, n.º1.558 (Parque

Residencial Jundiaí) - CEP 13.212-461.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2025.
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